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PROJETO DE LEI N.° 032/2025 DE 30 DE JULHO DE 2025

!r em nosso Município.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 30 de julho de 2025.

Ver. LUCIANO CARDOSO GONTIJO

Art. 1° Fica denominada Praça Nobel Alysson Paolinelli, a praça localizada 

entre as Ruas Antônio Custódio da Silveira, Juca do Belo e Rodolfo Souto, no Bairro Sion,

Art. 2° Fica o Poder Executivo responsável em afixar placa de denominação 

contemplada por esta Lei.

VER. GIULYENE LWIA PASSOS SILVA DE CAMPOS LUCAS 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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OBSERVAÇÃO: Repassado a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO - BIÊNIO 2025/2026, para verificação da redação final (Art. 263 e 264 do Regimento 
Interno), para emissão de aprovação de redação final, no prazo de até 5 (cinco) dias.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 02/09/2025.

A Câmara Municipal de Bambui, por seus representantes legais, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Altera a Lei Municipal n.° 2.681, de 01 de outubro de 2021, 

que dispõe sobre denominação de bem público 

que menciona e dá outras providências.
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